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MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

PROCT R 4DORI,{.GER{L DO VI. NI( IPIO

LEI N.558, DE TO DE OUTUBRO D82.023.

Dispõe sobre o concessão de Título de cidadã
honorária, a Excelentíssima Senhora Depufada

Estadual JANAINA RIYA, e dd ouítas
providêncios.

O EXCELENTÍSIIUO PNBTUTO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dC

Mato Grosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso III do Art.70 da Lei Orgânica do

Município.

FAZ SABER em cumprimento ao inciso XI, do artigo 20, da Lei Orgânica Municipal c/c

inciso X, Parágrafo Único, artigo 39 do Regimento Intemo, a Câmara Municipal aprovotq e ele

sanciona a seguinte Lei.

Art. 10. Concede a Excelentíssima Senhora Deputada Estadual JANAINA RIVA, o Titulo

ESPECIAL DE CIDADÃ HONORÁRIA Do MuNrcÍpro DE RONDOLÂNDI.I, pelos

relevantes e reconhecidos serviços prestados a este Municipio.

Art, 2o. O presente título será registrado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal

de Rondolândia" Estado de Mato Grosso. e Lavrado em Certificado próprio, e entregue em Sessão

Solene Especifica.

AÍ. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçôes

em contrário.

Rondolândia./MT, l0 de outubro de 2.023.
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Drspóo soôre a coacêssáo da fítulo do cldadá honoráda, a Excelen-
tlsslma Senhora Dêpuaada Estadual Janalna Rlva, e dá ou'/as provl-
dêacrbs.

O PREFEÍTO lrtuNlClPAL DE RONDOúNDIA, Esrado de Mato crosso,
no uso de suas âtribuiÉes de que trata o inciso llt do Art. 70 da Lei Orgá-
hica do Muhicípio.

FÂZ SABER em cumprimento ao inciso Xl, do artigo 20, da Lei Orgânicâ
Municipal clc inciso X, Parágrafo Único, artigo 39 do Regimento lntemo, a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei.

Art ío. Concedê a Excelentíssima Senhora Deputada Estaduâl Janalna
RiVA, O TitUIO ESPECIAL DE CIDADÀ HONORÁRIA DO UUN|CÍPIO DE
ROI{DOLÂNDn, pelos relevantes ê reconhêcidos serviços pÍestados a
este Municipao.

Art.2'. O presente título seÉ rêgishado no Departamento Legislativo da
Càmara Municipâl de Rondolândia, Estado de Mato Grosso. e Lawado em
CeÍtaficado próprio, e ênkegue em Sessão Solene Especiícâ-

Aí. 3'. Esta Lei entrará em úgor na data de sua publicação, revogando-se

as dísposições em contáÍio.

Rondolândia/MT, 10 de outubro de 2.023.

JoBó Guedos dê Souza

Prefeito Municipâl

dianomunicipal.org Assinado Digitalmente,1


